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EDITAL DE PREGÃO NE O1l2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 446.436 /2023
TERMO DE CONTRATO N. 446.436.04 /2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA DE GÊNERos ALIMENTICIoS
DIVERSOS, DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÂO - MA,
PARA PARTICIPAçÃO EXCTUSTVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS

TERMODECONTRATO

OT- DASPARTES

l.I- FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL (FMAS) DE SUCUPTRA DO RIACHÃO -
MA, inscrito no CNPJ no 14.696.46410001-99, com endereço na Rua São José, no477, Centro, CEP:
65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Assistência Social a Sra. Marlene Ribeiro de Sousa, brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG sob o n' 044115662012-3 SSP/.MA, inscrito no CPf,' sob o n 06.f87.093-80, doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE;

1.2- M. R. DE CARVALHO LIMÀ pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'
17.325.854/0001-40, localizada na Rua Floriano Peixoto, no 134, Centro - São João dos Patos - MA,
Íepresentada neste ato pela Sra. Maria Raimunda de Carvalho Lima, portador do R.G no 408.407 -
JPPS/PI e CPF No 236.555.183-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

02- DO SUPORTE LEGAL
2.1- Este Confiato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei Federal n'10.520/02

subsidiariamente pelo Decreúo n' 01212020, de 20 de Novembro ile 2020, subsidiariamente
com a Lei Federal n" . 8.666194 e ainda Lei Complementar n' 12312006 e Licitaçãa PREGÃO
ELETRONICO N" 001/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO- Processo Administrativo a' 446.436/2023 e
convenções estabelecidas neste Instrumento, bem como nas normas inerentes à matéria e ainda no
dito certame.

03. DO OBJETO

3.I-CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, destinado as secretârias municipais de
Sucupira do Riachão- MA, em conformidade com Anexo I (Termo de Referência) e Proposta de
Preços da Licitante;
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3.2- Pua a execução do objeto deste Contrato, deverá a CONTRATADA obedecer às instruções e
orientações do setor da Secretaria Municipal de Assistência Social, para o fiel cumprimento ora
contratados.

04- DO REGTME DE EXECUÇÃO
4.1- Os fomecimentos serão feitos em conformidade com os teÍmos da Licitação, Pregâo Eletrônico no

00112023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de execução indireta sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos estatuídos pelo Art. 06, Inciso VIII,

da Lei no 8.666193.

05- DO FATO GERADORCONTRATUAL
5.1- O presente Instrumento Conhatual foi firmado em decorrência do Despacho Homologatório e

Adjudicatório pela Secretária Municipal, concemente à Licitação instaurada na modalidade
Pregâo Eletrônico no 001/2023- Processo Administrativo n' 446.43612023 e de conformidade
com os ditames da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

06- DO VALOR
6.1-0 VALOR GLOBAL, para o Fomecimento dos objetos, para Secretaria Municipal de Assistência

Social, objeto deste Contrato no valor de R$_25280,00 (ONZE MIL, DUZENTOS E OITENTA
REArS).

07- DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
7.1- As despesas decorrentes deste procedimento conerão à conta da seguinte Dotação Orçamentríria:

160l - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.122.0002.2107.0000 - Manutenção e Funcionamento do FMAS;
3.3.90.30.00 Material de Consumo.

08- PRAZO:
8.1-O PRAZO de vigência do presente contrato sení de úé 31112/2023, com início na data da

lssinatura, podendo ser prorrogado se necessiário, somente mediante Aditivo Contratual, nos
termos estabelecidos pela Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores;

8.2' O praza para início dos fomecimentos será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de
Fomecimentos;

8.3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação mantida
às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;
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c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse da
Administração;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

Q Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO
9.1- Os pagamentos seÍão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente do

CONTRATADO na Tesouraria da CONTRATANTE;
9.2- Os pagamentos serão realizados conforme a execuçâo dos fornecimentos, em até 05 (cinco) dias

contados da data de emissão da nota fiscat (DANFE), condicionados a Ordem de
Fornecimento devidamente atestados pelo setor compeúente.

IO- DO REAJUSTAMENTO
10.1- Os preços dos objetos em referência serão fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste

Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à matéria,
ressalvados os casos estipulados neste contrato;

10.2- No caso de prorrogação do Contrato, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes, nunca
contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Govemo Federal.

1I- DAS PENALIDADES
ll.l- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato, ficaní a CONTRATADA sujeita às

seguintes penalidades, a critério do CONTRATANTE, garantida a prévia defesa:
I1.1.1- Advertência;
11.1,2- Multas;
11.1.3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de 08 (oito) meses;
11.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Adminis ação enquanto perdurarem

os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a
CONTRATANTE.

12-MULTAS
12.1- Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações que

o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas:
(a Por dia que exceder o prazo de entrega do material, 0,01% (um centésimo pôr cento) do valor atualizado

do contrato;

b) Multas variáveis de 1% (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.1) - Se a entrega do material não atender o andamento de acordo com Cronograma;

---l fl
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b.2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as noÍrnas, manuais,
instruções e especificações;

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas:
12.1.3- A CONTRATADA tení o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da

penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;
12.1.4- Os recursos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

nas condições do Art. 109, Inciso I, alínea "f'da Lei no 8.666193.
13- DA RESCISÃO
13.1- Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de I a XVII do Art. 78 da Lei n 8.666/93,

atualizada pela Lei n" 8.883/94;
13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para o CONTRATANTE;

b) Administrativâ - poÍ ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos

Incisos I aXII e XVII do Art.78 daLei no 8.666193;

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

14- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei
8666193 e alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediante aditivo contratual e,
em especial, nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus

objetivos;

b) Quando necessiíria a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.o 8.666t93;

4.1.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesm.§ condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem os materiais, em até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o

caso;

Íf
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14,1.4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,

nos termos preceituados pelo § 6'do Art. 65 da Lei Federal n'8.666193;

14.1.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modificação de quantitativos previstos, revisão

de preços bem como a prorrogação de prazos e o seu desequilíbrio financeiro, serão formalizadas

pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das partes, conforme disposição legal contida

no artigo 65 e seus incisos e panígrafos da Lei 8.666/93.

ls- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

15.1- O Contrato deverá ser executado Íielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo obrigações
daCONTRATADA:

a) Executar os serviços, objeto do presente Contrato, com absoluta diligencia e perfeiçâo;

b) A CONTRATADA é obrigada a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes dos serviços, objeto deste instrumento contratual;

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acomparüamento pelo órgão interessado;

15.2- Os acréscimos, supressões ou modiÍicações que incorram os fomecimentos complementares ou
extraordinrírios, respeitados os limites da Legislação vigente, serão objetos de alterações unilateraJ
do Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento do
objeto ora contratado;

15.3- A CONTRATÀDA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiirio, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste Contrato;

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos
Fomecimentos objeto deste Contrato;

15.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos fornecimentos de acordo com o Anexo,
com acompanhamento atÍavés dos seus Secreüírios, que se encarregará de repassar as orientações
para a realização do mesmo;

I6-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
16.1- A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento nas condições estabelecidas neste

Instrumento;
16.2-Fica a secretária de Administração a sra. MARLENE RTBEIRO DE sousA, responsável pelo

acompanhamento da execução objeto deste Instrumento Contratual;
16.3- Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei;

I
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16.4- Fomecer à CONTRATADA todas as orientações e subsídios necessiirios ao bom e fiel cumprimento
do objeto deste Contrato;

16.5- Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos serviços
prestados e andamento.

17- DA VTNCULAÇÃO
17.1- O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo n' 446.43612023 - Pregão Eletrônico

n" 00112023, e seus anexos, bem como a proposta apresentada" vencedores do certame.
r8- DO DOMrCÍr,rO n rOnO
18.1- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro
por mais privilegiado que sejam desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

19- DA ASSINATURA
19.1- E, por estarem devidamente acordados, declara as partes aceitarem as disposições

estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal no

8.666193, atualizada pela Lei n". 8.883/94, bem como as demais normas complementares,
assinando este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas)
testemuúas.

Sucupira do Riachão- Ma, 08 de março de 2023.

MUNI SU DO O-MA
MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS)

CNPJ N. I 4.696.464/ O00t -99
MARLENE RIBEIRO DE SOUSA

cPF N 063.187.093-80
CONTRATANTE

M. R. DE LIMA
CNPJ N" 17.325. l-40

MARIA RAIMT]NDA DE
cPF N.236.55

ALHO LIMA
.183-15

CONTRATADA

TES

I 0:iá1. qlo.503-jí

I
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A

EDITAL DE PREGÃO N'OI/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 446.43612023
TERMO DE CONTRATO N" 446.436.0412023

M. R DE CARVALHO LIMA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n' f7325.E54/0001-40,
Iocalizada na Rua Floriano Peixoto, no 134, Centro - São João dos Patos - MA, representada neste ato pela Sra.
Maria Raimunda de Carvalho Lima, portador do R.C n" 408.407 - JPPS/PI e CPF No 236.555.183-15.

Pela prrsente Ordem de fomecimento, autorizamos V.SÍ', FORNECIMENTO DE GÊNERO§
ALIMENTICIOS DMRSOS, conforme Relatório de Apuração de Preços ANEXO I, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Sucupira do Riachão - MA, 08 de março de 2023.

MI.JNICIPAL DE ASS CIA SOCIAL
MARLENE RIBEIRO DE SOUSA

cPF No 063.187093-80

ORDENADORA DE DESPESAS

CONTRATANTE

Recebido em: _9_[_L__C;L_;Lr; y

Assinatura:
M, R DE CARVALHO LIMA
CNPJ n' 17.325.854/0001-40
CONTRATADA

fr
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ANEXO I

POLPAS DE FRUTA§ VARIADAS

ITEM DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT
VALOR
UNIT. VÁLORTOTAL

62 POLPA DE ACEROLA Ks 300 R$ 12,30 R$ 3.690,00
63 POLPA DE GOIABA Ks 300 R$ 12,40 R$ 3.720,00
64 POLPA DE ABACAXI Ks 2s0 R$ I l,s0 R$ 2.875,00
65 POLPA DE CAJÚ Ks 250 R$ 12,10 R$ 3.025,00
66 POLPA DE 200 RS 17,40 R$ 3.480,00
67 POLPA DE CAJÁ Ks 300 R$ 12,70 R$ 3.810,00
68 POLPA DE TAMARINDO ls0 RS 10,40 RS l.560,00
69 POLPA DE MANGA Ks 300 Rs 10,40 R_S 3.120,00

TOTAL R§ 25.280,00
(VINTE E CINCO MII4 DUZENTOS E OITENTA REAIS)
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LllilA, lnscrita no C P, .. I7,32S,8S4/OOOI-aO, nestê ato
reprêsentada pela SÍ.. üAilA RÂlllU]tDA DE CAiVALHO Lttl ,

DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS OE SUCUPIRA DO RIACHÃO-
MA, PARA PAÂNCIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROET4PRESAS, EÍi.IPRESAS
DE PEQUENO POR1E E EeU|PARADAS. V LORs Rg 9.620,00 (nove mit.
seiscentos e vtnte reats). DoTAçÃo onçaitExT^ A: 0601 -
Secretaria Municipal de Saúde; 10.122.0002.2029.0000 - i,lânutençâo e
Funcionamento da Sêcretaria dê Saúdê; 3.3.90.30.00 - t atêrlal de
Consumo. Pi^ZO! Atá 3U12l2021, cort lníclo n. ú.ta d.âsrlrltur., SUPORTE LEGIL: Lêi Federal n,q lO.52O/02
subsidiâriamente pelo Decreto n,. Ot2l2O2O, de 20 de novembm de
2020, subsidiarlamênte com a Let Federal n.. 8.666/94 ê alnda Lel
Complêmentar n.. 123/2006. ASSIITATUR^ DO CO!|TR/ITOi 08 dê
maEo de 2023. Luara Lima Poíto Carvalho,

Publka.to pot: JOSE WARtEfi aARBoEA DA STLUA
Código identifrcadot 2b03554cf45üd4Úb9g,ec2ícg1gdcb

EXTnÂrO DE COIITRÂTO .. 445.436,03/2023, PRECÁO
ELETRô |CO Í{.r OlEo23

TTiITE.,

- Fundo irunlclpal de Asslstêncta Soclat; 08.122.0002.2107.0000 _
!{anutenção ê Funcionamento do FMASi 3.3.90.30.00 - atêrlâl dêinscrlta no CPF .. 236,555.181-15. OBTETO! CONTRATAÇÀO DE Consumo. PIAIZO! Até 3l/122023, com iníclo na dâta da assinaturâ.

EMPRESA PARA FORI,IECIMÊMTO DE GÊNEROS AUÍiIEIÍIIOOS DIVERSOS, LEGAL: Lel Fêderât n.e 10.520/02 subsldlaÍtamente pelo
0122020, de 20 dê novêmbm dê 2020, subsldlarlamenteOêcreto n.'

com a Lêi FêdêÍal n.. 8.666/94 e ainda [Êl Complêmentar n.. 1232006,
ASSI ÂTUiA
de sousa.

08 dê mârço dê 2023. ilaÍlenê Rlbelro

05/2023. PREGIO
lLETnôXrcO ,. O1r2023. PnOGE§3o

PREFEITURA iIUiIICIPAL
através da Secretarlr untclpal

Administração, cÍlPJ f,.. 01.612,338/0001.67, representada pela

Publicado NÍ IOSE WARIEfi P,ARBASA DA STLUA
Cóttigo ldütiicêdoÉ &aagúc&ct[;etiEn@1a3fifdituÊJ7

EXÍnAIO DÉ GOI|TRATO X,r {aG/l:'6,Or 20itt. PBEGIO
EL§IIô loo 1{.' OV2o23

lxTtÂTo DE GOXTtrATO X.r a4ô.a36.

023. CO TtAt IE!
SUCUPIRÂ DO RIACHÃO.ÍiIA,

f,.r
DE

de

Secretárla l,lunlclpâl de Admlnistraçâo, a
Sousa, inscÍlta no CPF 1{.. 045,725.553-62.

Sra. Klévla Íilarla Llma dê
IIITIFT

DE COXTnATO .r 446,436,03/2023. pREGÃO
FEiREIIA. E, lnÊcrltr no CÍtp, .. l!.977.3ôr/Ooot-Ol, n.!t

p.l. SÍ.. EUXI tllElto lnriltr norto ÍrDítaaotaü
aDrl tsrtaÍrvo [.. cPf tl..

neste ato SecÍêtâria

da tlorcl|tbtr dâ

DE EMPRESA PARA
FOR ECIMENTO DE GÊÍ{ERO6 AÚi4E]{IÍCIOS DII/ERSOS, DESNÍ{ADO A3
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO-úA, PARA
PART|C|PAçÂo EXCLUSTVA DE
PEQUENO PORIE E EQUIPARADAS.

I{ICROEI{PRESAS, EI'IPRESAS DE
R$ 91.047,00 (novênta ê

um mll. quarenta ê sete rêais). 0/r0l -LlIrlA, inscrlta no C PJ it,. 1r.325.8ia/0o01-ao,

lco it,t 0t/2023. PROCESSO
aa6./86n08. co TnaTA ÍE! FUNDO itut{tctpAL DE SAúDÊ (FMs}
DE SUCUPTRA DO RTACHÃO.MA, C pl ]l,r 12.095.429/0001-99,
reprêsentado pelô Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Luara Lima
Porto Carvalho, inscrita no CpF
l{.' 053.112.443-64. CO TRATADA: it. i. DE CARVALHO

ilunklpal dê Admlnlstrado cerât; 04,!.22.0ü)2,2013;0fl)0 -representada pela Sra. llARIA RAttiU DA DÊ CAiVALHO Ulttú li'lanutenção e Funclonamêâto da Secrêtarla de Admlnlstração Gerâl;lnscrita no CPF t{.. 236,555.1t3-r5. OfrETOl CONTNATAçÃO DE 3.3.90.30.00 - Íilatêrial dê Consumo. Pn,UZO! tÊó 9Ul2/2023, co.n
EMPRÊSA PARA FORNECIIiiENTO DE GÊNÉROS AUMEÍúIÍC|OS D|VERSOS, tn,clo nr
DESTINADO AS SECRETARIAS MU],IICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÂO-
MA, PARA PARÍCIPAçÀO EXCLUSIVA DE IÚIICROEMPRÊSAS, EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. VALOR! RS 21.33O,OO (vtnte ê
um mil, trezeÍ*os € trinta rêâis). DO|IAçIO ORçA E I^i!Â: f501 -
Fundo Municipâl dê Saúde; 10.122.0002.2089.0000 - iranutençáo e
Funclonamento do Fundo Municipat de Sâúde; 3.3.90.30.00 - lratêrlal
de Consumo. PIAZO! Até 3u1212023, com inÍcio nâ data da
assinatura. SUPORIE LEG^L: Lêi Fedêral n.e tO.520/02
subsidiariamente pêlo Decreto n.o 0122020, dê 20 de novêmbro dê
2020, subsidiâriamentê com a Lêi Federal n.. 8.666/94 e atnda Lel
Complêmentar n.' 123/2006. ASSTf,ATURA DO CO TRÂTO| 08 de
março dê 2023. Luara Llma pofto CaÍvalho.

d.t d. lt3]nrtlt].. SUPOiIE.LEGiIL: t l.Fir.?rl n.r
p.lo D.crt&t n.. O12BO2O, h 20

2020, !übddlrri,ln.lrb com . tal F.d.Íal n,.
8.66qL . rlnd. L.l CollDlom.lrt r n.. lZSr2OOô. ASS|XATUi
Dro GO InAfO: 08 dê mâÍço de 2023. Kérrlâ li,tada Llma de Sousâ.

Puu,cúo Na 106ã WARTEN BARBúA DA STLVA
CUU, kiÉlndíl(ã/don 3b3aúXfihz,íffiJeíD{/$aúairfb'ita

Pub cado Nt: IOSE WARLEN BAR8ioSA DA SILVA
Código identitcadoc b98bc72 a^OOUbfT Obtbsgg3atbíOagd

EXÍrAtO DE GOitTR TO ll.r aa6,a36.06/202!. pirclo
EI.EÍRôÍ{ICO,rou:ro23

x.r 4aô..1q,0ô/?023. piEGlO
ELETTôf,ICO f,.. ou2023. PtocEsso aDi ttsrraflvo [..
446.a96r2023. CO]|TiA'A TE! PREFE|TURÁ t U tCtpAL DE
SUCUPIRA DO RTACHÁO-UA, através da Secretarta irunlclpal dê
Saúde, CÍfP, X.s 0r.612,338/0001.67, repreaêntada pêla SêcÍetáÍia
Munlclpal de Saúde, a Sra. Luara Uma porto Carvalho, inscrlB no CtÊ
t{..053.112.443-64,

DE CO TnATO t{,r it46./r36.04/2023, PREGÀO
ELETRÔ rcO X.9 OItrO23

EXTiÂTO DE COX?nAIO

rubsldllrlrn.nt. palo

CLIiE R. FENREIiA .

D.cr.to n.. Ol2l2O2O, d. 20 d.

ELÉTRôt{lco ,{.r ou2o2!. pnocEsso aDrlt IFFIT.TT§7iTTE cPF Ír.. ta,:1.99t.603{6.
COÍ{TRÂTA TE! FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FORiIECIMENTO DE GÊIIEROS

SOC IAL ( FÍr,lA ct{PJ

EXÍnATO DÊ COXTRATO ,e 446.a36,04r2023. ptE

S) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO.MA,

tl.' 063.187.093-80. CO TiAT^DA: Iit. i. DE CARV LHO
LlilA, ln3crltr no C PJ it.. r7.325.8f4/OOOr-tO,

llE, ln3crlt. no C PJ f,.. 13,97r,tarrooot-Ot, n.3t rto
r.pÍr3.nt d. p.l. 3rr. ELIIE ntlEIRO FEiiEliÀ lntcÍltr no

EIT{PRESA PARA
DESN ADO AS

ll,r 14.696.464/0001-99, representado pela Secrêtárla Munlclpal dê
Assistência Social, a Sra. l,larlenê Rlbêiro de Sousa, lnscrita no CPF PEQUEiIO PORIE E EQU|PARADAS. VALOi! Rl 71.759,00 (s€rêntâ eum

mll, sêtecentos e clnquênta e oito reals).
neste ato 0601 - Seffêtarta i,tunlctpal de Saúde; 10.122.0002.2029.0000 -represêntada pela Sra. llAnt^ RAIUUÍfD DE CARVALHO LIiIA, lranutenção e Funcionamento da SecÍêtarla de gúde; 3.3.90.30,00 -inscrita no CPF .. 236.555.1!3-15. OBTETOT coirTRATAçÃO DE i4aterlaldê Consumo. PnÀ!O: Âtú 3Ul2,2O2l, con Inícb n. drtr

EIT.IPRESA PARA FORNECIMEI'ITO DE GÊNEROS AUMErÍrÍCoS DIVERSOS, d.r$lnttur.. SUPORTE LlclL: Lcl F.d.r!t r.l lo.t20ro2
DESTI',IADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO

SECRETARIAS UUNICIPÂIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO.MA, PARA
PARTTC|PAçÃo ExcLustvA DE McROEt PRESAS, Ei4PRESAS DE

RIACHÂG
MA, PARÂ PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, Ei'PRESAS
DE PEQUEI{O PORTE E EQUIPARADAS. VALOR: Rg 25.280,00 (vtntê e 8.666/94.

da 2020, rubtl.lhÍl.ir.nt con. L.l F.d.r.l r,.
rlnd. t l CcnpLm.nt Í n.. t2t:!006. rsstI^frrt

l 0
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lssN 2763-860X

cinco mil, duzentos e oitenta reais). 1601 DO COIÍfÀfO: 08 dê maÍço de 2023. Luará Llma poÍto CaÍvalho.
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